
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 05.003/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, 

planejamento e realização de concurso público e emprego público. 

VALOR ESTIMADO: R$ 51 .150,03 (cinquenta e um mil, cento e cinquenta reais e 

três centavos). 

Buritirana (MA), 24 de Maio de 2023 

Murilo Santos Nogueira 
Pregoeiro Municipal 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 01.639.795/0001-45 



QUINTA- FEIRA, 19 - JANEIRO - 2023 

GÃO: 02 UNIDADE: 02. 11 DOTAÇÃO: 08.244.0028.2 147.0000 
NO: 3.3.90.30; ÓRGÃO: 02 UNIDADE: 02. 11 DOTAÇÃO: 
08.243.0026.2 155.0000 NO: 3.3.90.30; ÓRGÃO: 02 UN IDADE: 
02.28 DOTAÇÃO: 14. 122.0003.2 16 1.0000 ND: 3.3.90.30; f) Vi
gência: será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato; g) 
Valor de R$ 194.560,60 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos 
e sessenta reais e sessenta centavos);h) S ignatá rios: pela Contra
tante, a Sr.• GEIZANE BASTOS DA SILVA, e pelo Contratado, o 
Sr. LUCAS DOS SANTOS SILVA. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO a)Espécie: 
Contrato nº 056/2023, assinado em 16/0 1/2023, entre a PREFEI
T URA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a empresa W CARLOS 
CUNHA J ÚNIOR LTDA, CNPJ nº 39.974.212/000 1-05; b) Ob
jeto: AQU ISIÇÃO DE MATERJAIS DE LIMPEZA PARA ATEN
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/93; d) Procedimento Licitatório: Pregão Ele
trônico nº 034/2022-CPUSANTA IN"ÊS; Processo Administrativo 
nº 2022.07.05.0002; e) Cobertura Orçamentária: ÓRGÃO: 02;UN1-
DADE:02.02; DOTAÇÃO: 04.122.0003.2007.0000; NO: 3.3.90.30; 
ÓRGÃO: 02; UNIDADE: 02.01; DOTAÇÃO: 04.122.0003.2004.0000; 
NO: 3.3.90.30; ÓRGÃO: 02; UNlDADE: 02. 14; DOTAÇÃO: 
20.122.0003.2056.0000; NO: 3.3.90.30; ÓRGÃO: 02; UNLDADE: 
02. 18; DOTAÇÃO: l8.122.0003.2070.0000; NO: 3.3.90.30; ÓR
GÃO: 02; UNlDADE: 02.21; DOTAÇÃO: 06. 122.0003.2080.0000; 
NO: 3.3.90.30; ÓRGÃO: 02; UNlDADE: 02.30; DOTAÇÃO: 
27.812.0003.2039.0000; NO: 3.3.90.30; ÓRGÃO: 02; U IDADE: 
02. 13; DOTAÇÃO: l3.l22.0003.2052.0000; ND: 3.3.90.30; ÓR
GÃO: 02; UNIDADE: 02.24; DOTAÇÃO: 04.122.0003.2088.0000; 
NO: 3.3.90.30; f) Vigência: será até 3 1/ 12/2023, contados da as
sinatura do contrato; g) Valor de R$ 1.985.764,60 (um milhão, 
novecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais e sessenta centavos); h) Signatários: pela Contratante, a Sr.ª 
BRENO LUIS MENDES RAPOSO VIEIRA, e pelo Contratado, o 
Sr. WALTER CARLOS CUNHA JÚNIOR. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO a) Espécie: 
Contrato nº 059/2023, assinado em 17/01 /2023, entre o MUNICÍ
PIO DE SANTA INÊS/MA e a empresa G L XAVJER EIRELI, 
CNPJ nº 43. 117.716/000 1-86; b) Objeto: AQUISIÇÃO DE MATE
RIAL TIPO PIÇARRA BRUTA, TERRA PRETA, ARREIA BRANCA 
E ATERRO ARENOSO, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSI
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA; 
c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93; d) Procedimento Licitatório: 
PE nº 022/2022; Processo Administrativo nº 3062/2022; e) Cobertu
ra Orçamentária: ÓRGÃO: 02 UNIDADE: 02.08 DOTAÇÃO: 
l 5. l 22.0003.2048.0000 NO: 3.3.90.30; f) Vigência: será até 31/12/2023, 
contados da assinatura do contrato; g) Valor de R$ 1.510.000,00 ( um 
milhão quinhentos e dez mil rcais);h) Signatários: pela Contratante, a 
Sr.ª BRENO LUIS MENDES RAPOSO VIEIRA, e pelo Contratado, 
o Sr. GENILDO LOURENÇO XAVIER. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 005.003/2022, ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS 002,003/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/ 2022. PARTES: PREFEITURA MUNICfPAL DE ZÉ DOCA
-MA e M DOS R LOPES DA SILVA EIRELI, OBJETO: aqui
sições de materia is de expediente para o município do Município 
de Zé Doca, confonne especificações contidas no A EXO I deste 
Edital, da licitação em epígrafe, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRAlADA, para o Município de Zé Doca-MA, 
FONTE DE RECURSO: FUNDEB, FMS, FPM, FMAS, VALOR: 
R$ 366.868,25 (Trezentos e Sessenta e Seis Mil e Oitocentos e Ses
senta e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), PRAZO DE EN-
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TREGA: conforme Clausula Contratual. MODALIDADE: PRE
GÃO ELETRÔNICO FUNDAME TO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação 
Sr•. Sonia Maria Silva Lima, Secretária Municipal de Saúde a Sra. 
Isaura Cristina Araújo de Macedo Lima, Secretário Municipal de 
Administração o Sr. Francisco Van Ha llen Lucas Maciel de Sousa, 
Secretário Municipal de Assistência Socia l a Sr. elson Gomes da 
S ilva, conforme portaria e M DOS R LOPES DA SILVA EIRELI, 
por Sr°. Maria do Remédio Lopes da Si lva, CPF nº 861.370.343-72, 
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Zé 
Doca - MA, 1 O de janeiro de 2023 . 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 002.050/2022. ATA DE RE
GISTRO DE PREÇOS 003.082/2022.PREGÃO ELETRÔNICO 

º 050/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DO
CA-MA e P. A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI, OBJETO: 
aquisições de material escolar para suprir a demanda do Município de 
Zé Doca - MA, conforme especificações contidas no A EXO I deste 
Edital, de acordo com as especificações definidas no Tenno de Refe
rência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRAD\DA, para 
o Município de Zé Doca-MA, FONTE DE RECURSO: FUNDEB, 
MDE, VALOR: R$ 86.1 00,64 (O itenta e Seis Mil e Cem Reais e 
Sessenta e Quatro Centavos), PRAZO DE ENTREGA: conforme 
Clausula Contratual. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
FU DAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. SIC-

AT ÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação Sr". Sonia Maria 
Silva Lima, e P. A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI, por 
Sr°. Patrícia Almeida da Silva Milhomem, CPF nº 603.186.093-7 1, 
TRA SCRI ÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Zé 
Doca - MA, 29 de dezembro de 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 003.050/2022. ATA DE RE
GISTRO DE PREÇOS 005.082/2022_PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº 050/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPA L DE ZÉ 
DOCA-MA e L. A. DE OLIVEIRA COMÉRCIO, E SERVIÇO 
EIRELLI OBJETO: aquisições de material escolar para suprir a de
manda do Município de Zé Doca - MA, conforme especificações conti
das no ANEXO I deste Edita~ de acordo com as especificações definidas 
no Tenno de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em 
epígrafe, e em confonnidade com a proposta apresentada pela CONTRA
lADA, para o Município de Zé Doca-MA. FONTE DE RECURSO: 
FUNDEB, MOE, VALOR: de R$ 15.640,60 (Quinze Mil e Seiscentos 
e Quarenta Reais e Sessenta Centavos), PRAZO DE ENTREGA: 
conforme Clausula Contratual. MODALLDADE: PREGÃO ELETRÔ
NlCO FUNDAMENTO L EGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
S IGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação Sr". Sonia Ma
ria Silva Lima, e L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO, E SERVI
ÇO EIRELLI por Srª. Larissa Alencar de Oliveira Ribeiro, CPF nº 
948.742.802-00, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do 
Município. Zé Doca - MA, 12 de janeiro de 2023. 

CONVÊNIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRA A- MA 

CO 'VÊ 10 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU ICÍPIO DE 
BURITIRA A E A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRA
NA. O MUNICÍPIO DE BURITIRANA, pessoa jurídica de direi
to público interno inscrita no CNPJ sob o nº 0 l.601.303/000 1-22, 
com sede nesta c idade na Avenida Senador La Roque S/N, Centro, 
por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasile i
ro, casado, agente político, portador da cédu la de identidade de nº 
O 15719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 0 17.449.383-50 e a CÂMA
RA MU 'ICIPAL DE BURITIRA A, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o nº 0 l.639.795/0001 -45, com 
sede nesta cidade à Avenida Senador La Roque S/N, Centro, neste 
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ato representado por seu Presidente SOLIMAR DE SOUSA DO 
ASCTMENTO, brasileiro, agente político, portador da cédula de 

identidade de nº 059392782016-5 SSP/MA e do CPF nº 887.901.26 1-
49 resolvem firmar o presente Convênio, sujeitando-se os participes 
às normas da Lei 8.666/93, 10.520/02 e legislação pertinente, no que 
couber, conforme a Lei Municipal nº 047/2017 e mediante as cláu
sulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB
JETO Este Convênio tem por objeto a cessão do servidor mun icipal 
nomeado Pregoeiro, bem como dos servidores municipais que com
põem a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de BURITIRANA, para realizar os processos licitatórios da Câmara 
Municipal de BURJTIRANA, com o escopo de conferir aos certames 
do Poder Legislativo a fiel observância aos procedimentos estabeleci
dos pela Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, para as contratações que 
implicam na realização de despesas. Parágrafo Primeiro: O presente 
convênio é firmado em decorrência da inexistência de servidor do 
quadro efetivo lotado na Câmara Municipal dotado de qualificação 
técnica para a realização de processos licitatórios. Parágrafo Segun
do: Caberá aos servidores municipais cedidos observar fie lmente os 
procedimentos estabelecidos pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 
e demais diplomas legais atinentes à matéria para a consecução dos 
trabalhos, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e crimi
nal. CLÁUSULA SEGU DA - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJU
DICAÇÃO E ENVIO DOS PROCESSOS LICITATÓRJOS Será 
responsabilidade exclusiva do Presidente da Câmara Municipal a ho
mologação dos certames e adjudicação do objeto ao vencedor, bem 
como a remessa de todos os procedimentos licitatórios realizados aos 
órgãos de fiscal ização. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNE
RAÇÃO Os servidores municipais cedidos não farão j us ao rece
bimento de qualquer remuneração pelos trabalhos desempenhados. 
CLÁUSULA QUARTA - DAA ÁLISE JURÍDICA DA MINUTA 
DO INSTRUMENTO CO VOCATÓR[O Nos moldes do que pre
coniza a Lei 11º 8.666/93, as minutas dos editais licitatórios serão ob
jeto de análise e parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
de BURJTJRANA. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Caberá à CÂMARA MUNICIPAL proceder à publicação do extrato 
do presente Convênio na imprensa oficial. CLÁUSULA SEXTA -
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Senador La Roque-MA, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente 
Convênio. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
o presente convênio será assinado pelos representantes das partes na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, dele se extraindo cópias 
para fins de publicação e execução. BURJTJRANA (MA), 13 de Ja
neiro de 2023. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA-Prefeito Muni
cipal e SOLIMAR DE SOUSA DO NASCIMENTO -Presidente da 
Câmara Municipal de Bur itirana. 

CONVOCAÇÃO 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DO ESTADO DO MARANHÃO - FECEMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. A Presidente da Federação dos Em
pregados no Comércio e Serviços do Estado do Maranhão-FECEMA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o 
artigo 14 letra B do Estatuto Social da Entidade, vem convocar reu
nião Extraordinária do Conselho de Representantes da FECEMA, a 
ser realizada no dia 30/01 /2023 às 10.00H em primeira convocação 
ou às I0H30Min com 2/3 (dois terços) em segunda convocação, por 
meio remoto, através da ferramenta Microsoft Teams, a fim de discu
tir e deliberar a seguinte Ordem do Dia: a) ENCERRAMENTO DAS 
ATIVIDADES E BAIXA DO CNPJ: l 2.526.067/0002-24 JUNTO A 
RECEITA FEDERAL, DO MEDICAL DOS COMERCIARIOS DO 
MARANHÃO c) Outros. São Luís, 17 de janeiro de 2023. Maria Lau
zina Morais - Presidente. 

QUINTA - FEIRA, 19 - JANEIRO - 2023 

DECISÃO 

EMPRESA MARANHENSE DE SE RVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

RESENHA DA DECISÃO DO CONSELHO ADMINl STRATTVO 
DA EMSERH SOBRE O RECURSO INTERPOSTO OS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 103187/2020 (FISCALIZAÇÃO DO CON
TRATO Nº 252/2019-GCC/EMSERH). PROCESSO ADMINlS
TRATIVO º 103187/2020-EMSERH. RECORRENTE: LACMAR 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MARANHÃO 
LTDA. CNPJ: 20.81 5.524/000 1-48. REPRESENTANTE LEGAL: 
PAULO BRAID RIB EIRO. CPF: 023.548.373-72. RECORRI
DA: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH. 
CNPJ: l8.5 19.709/000 1-63. REPRESENTANTE LEGAL: MAR
CELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - PRESIDENTE DA 
EMSERH. CPF: 976.615.203-97 E LETÍCIA HELENA DO VALE 
FAÇANHA - DIRETORAADM!NISTRATIVA DA EMSERH. CPF: 
026.470.503-33. DO OBJETO DO RECURSO: Reforma da deci
são que aplicou a penalidade de MULTA no patamar corresponden
te a: 1 % (um por cento) do valor total do contrato 252/20 19-GCC/ 
EMSERH, perfazendo a quantia de R.$ 10.874,38 (dez mil oitocen
tos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos). ACÓRDÃO: 
Vistos, etc. Acórdão os Senhores Conselheiros do Conselho Admi
nistrativo da EMSERH, ALLAN KARDEC, CONCEIÇÃO DOM!N
GAS COSTA DOS SANTOS, JANlKELE GALVÃO FERREIRA, 
KELLMA EDITH NASCIMENTO VALE SILVA, GRGÓRIA BAR
BOSA e EDMILSON SILVA D!NIZ FIL HO, Presidente Interino do 
Conselho de Administração - Relator, registrado o impedimento do 
Conselheiro MARCELLO APOLONIO DUAILlBE BARROS, Pre
sidente da EMSERH, em proferir a seguinte decisão UNÂNIME: 
PELO NÃO PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do 
Relator. DATA DE ASSI ATURA: 23. 11 .2022. São Luís (MA), 17 
de janeiro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAJLIBE BAR
ROS - Presidente da EMSERH. 

ERRATAS 

C OMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR 

EXTRATO DA ERRATA 001 AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔ l CO PE º 005/2022. OB
J ETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
uma unidade de odoração para gás natural a ser utilizado em um novo 
empreendimento industrial da GASMAR, de acordo com as especifi
cações do ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital e seus 
a.nexos. Alterações no Termo de Referência, Item 4.3.6 CAUSA 
E EFEITO, Ta.bela 2 - Diagrama de causa e efeito. O Termo de 
Referência corrigido encontra-se disponível no site https://www.gas

mar.corn.br/l jcitacoes.php e no htll)s://wwwcomprasnet.gov.br. São 
Luís/MA, 17 de janeiro de 2023. PUBLIQUE-SE. Letícia Nicácio 
Araújo Feitosa, Pregoeira. 

EM PRESA MARA HENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSE RH 

E RR ATA. Na publicação da RESENHA (EXTRATO) DO DÉ
CIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/201 8-GCC/ 
EMSERH, celebradoentreaEMPRESAMARANHENSEDESER
VlÇOS HOSPITALA RES - EMSERH e a empresa LAVEBRAS 
GESTÃO DE TÊXTEIS S.A. CNPJ: 06.272.575/0047-22, referente 
ao PROCESSO ADMINISTRAT IVO Nº 90.032/2022-EMSERH, 
tendo como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
com ACRÉSCIMO DE CLÁUSULA RESOLUTIVA, concernente 
ao CONTRATO Nº 244/2018-GCC/EMSERH, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (MA) em data de 04/ 10/2022, dispo-
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FORNECIMENTOS Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor Geral 
e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 00.559.307/0001-27 

ASSEMBLEIA LEGISlATIVA 00 FSlÃI)() 00 MARANHÃO - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril de 20 17. LUIZ FELIPE 
RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 001 /2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/20 17-ALEMA 
e ARP n.º 032/201 6. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 42.435,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e 
trinta e cinco reais). NOTA DE EMPENHO n.0 2017NE00387, de 15/ 
03/201 7, Lote 04. DATA DE ASSINATURA: 31/03/20 17. PRAZO: 
20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornec imento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata 
de Registro de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa 
- Diretor Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 
00.559.307/0001 -27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril 
de 2017.LUJZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 002/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLE IA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 10.882,50 (dez mil oitocentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos). NOTA DE EMPENHO n.0 20 l 7NE00388, 
de 15/03/2017, Lote0S. DATA DE ASSINATURA: 3 1/03/20 17. PRA
W: 20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem 
de Fornecimento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata 
de Registro de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa 
- D iretor Geral e Empresa KWA MATERIA1S LTDA- CNPJ n.º 
00.559.307/0001 -27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril 
de 2017. LUJZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 003/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.0 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/201 6. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 22.655,00 (vinte e dois mil seiscentos e cinquenta 
e cinco reais). NOTA DE EMPENHO n.º 2017NE00389, de 15/03/ 
20 17, Lote 06. DATA DE ASSINATURA: 3 1/03/2017. PRAZO: 20 
(vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Forne
cimento. ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa 
do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro 
de Preços 032/2016-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor 
Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.0 00.559.307/ 
000 1-27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril de 201 7. 
LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM D E FORNECIMENTO nº 004/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.0 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais pennanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 7.762,00 (sele mil setecentos e sessenta e dois 
reais). NOTA DE EMPENHOn.0 201 7NE00390, de 15/03/2017, Lote 
07. DATA DE ASSINATURA: 3 1/03/201 7. PRAZO: 20 (vinte) dias 
úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 
ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do 
Maranhão - Nilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro de 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 005/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.0 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/201 6. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 14.456,00 ( quatorze mil quatrocentos e cinquenta 
e seis reais). NOTA DE EMPENHO n.º 201 7NE0039 1, de 15/03/ 
2017, Lote 08. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017. PRAZO: 20 
(vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Forne
cimento. ASSINATURA: CONTRATANTE-Assembleia Legislativa 
do Maranhão - N ilene Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro 
de Preços 032/20 16-AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor 
Geral e Empresa KWA MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 00.559.307/ 
000 1-27 - CONTRATADA. São Luís (MA), 04 de abril de 201 7. 
LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 006/2017-
ALEMA referente ao Processo Administrativo n.º 0665/2017-ALEMA 
e ARP n.º 032/2016. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a Empresa KWA MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes na espécie "móveis", 
destinados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR 
DO EMPENHO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). NOTA 
DE EMPENHO n.0 2017NE00392, de 15/03/2017, Lote 09. DATA 
DE ASSINATURA: 3 1/03/2017. PRAW: 20 (vinte) dias úteis, conta
dos da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. ASSI ATU
RA: CONTRATANTE- Assembleia Legislativa do Maranhão - Nilene 
Pereira Guimarães - Gestora da Ata de Registro de Preços 032/2016-
AL, Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor Geral e Empresa KWA 
MATERIAIS LTDA- CNPJ n.º 00.559.307/0001-27 - CONTRATA
DA. São Luís (MA), 04 de abril de 20 17. LUIZ FELIPE RABELO 
RIBEIRO-Procurador-Geral 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 01 /2017-
NUALM referente à Ata de Registro de Preços n.º 005/2017-ALEMA 
e Processo Administrativo n º 1039/20 17-ALEMA. OBJETO: Aqui
sição de materiais de consumo na espécie "café moído", destinado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. FORNECEDORA: 
Empresa J. L. DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA. VALOR DA 
DESPESA: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). NOTA 
DE EMPENHO N.º 20 17NE00414, de22/03/2017. DATA DA ASSI
NATURA: 3 1/03/20 17. ASSINATURAS: CONTRATANTE -
Assembleia Legislativa do Maranhão - Nilene Pereira Guimarães -
Gestora da ARP 005/201 7-AL e Carlos Alberto Martins de Sousa -
Diretor Geral e Empresa J. L. DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA
ME, CNPJ nº 05.114.362/000 1-27. São Luís/MA, 04 de abril de 2017. 
LUJZ FELIPE RABELO RIBEIRO-Procurador-Geral 

LEIS 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BURITIRANA-MA 

LEI MUNI CIPAL Nº 047/2017, DE 02 DE MARÇO DE 201 7. "Dis
põe sobre a delegação de atribuições da comissão de licitação, pregoeiro 
ou equipe de apoio do poder executivo Municipal pela Câmara Muni
cipal de Vereadores." O PREFEITO MUNICIPAL DE BURJTIRANA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1°- Ex
cepcionalmente, poderá a Câmara Municipal uti I izarse da Comissão 
de Licitação, pregoeiro ou equipe de apoio do Poder Executivo Muni
cipal ante a carência de pessoal em seu quadro próprio de servidores, 
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enquanto não se realizar concurso público para provimento do quadro 
permanente para fins do procedimento de licitação. Art. 2° - Esta utili
zação será realizada através de tenno de cooperação técnica ( convênio 
ou outro instrumento congênere), para atendimento no disposto no 
artigo 51 da Lei nº 8.666/93. Art. 3° - O termo de cooperação técnica 
entre o Poder Legislativo e Executivo Municipal deverá obedecer à 
decisão proferida na consulta dirigida ao Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão, autos do processo nº 2693/20 15. Art. 4° - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, EM 02 DE MARÇO DE 20 17. VAGTONIO 
BRANDÃO DOS SA TOS Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 

EXTRATODELEICOMPLEMENTAR.LEI COMPLEMENTAR 
Nº 006, DE 21 DE MARÇO DE 2017. ESTABELECE REGRAS 
PARA O LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU ANO BASE 2016, DESCON
TOS, PARCELAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
faço saber que a Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, 
aprovou e EU sanciono e promulgo a seguinte lei: Art.1 º O lançamento 
do IPTU reporta se a data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 
a qual se verificará no dia 1 ° de janeiro do exercício de 20 16. Art. 2º O 
IPTU do ano base de 20 16, será lançado em quota única, com venci
mento em 30 de abril de 2017. Parágrafo único. O IPTU de 20 16, 
após seu vencimento, poderá ser incluído no plano de recuperação de 
créditos regulamentados nesta Lei. Art. 3° Fica instituído, no âmbito 
deste município o programa de recuperação de Crédito da Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, destinado a 
promover a regularização dos créditos referente aos IPTUs dos anos 
base de 2012a2016, cujo os devedores sejam pessoas fisica ou j urídi
ca, ajuizados ou ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.§ l º Deve
rão ser considerados, quando da negociação da dívida, os débitos de 
IPTUs do sujeito passivo com o Município, incluindo-se os valores 
principais, e excluindo os acréscimos legais devidos até a data da ade
são ao parcelamento, entendidos estes como: I - atualização monetária; 
e li - juros e multa. Art. 4º Fica estipulado o prazo de 6 (seis) meses, 
para o parcelamento do débito do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTUs atrasados, dos anos base 2012, 2013, 2014, 2015 e 20 16, com 
os seguintes índices de descontos: 1 - para pagamentos à vista: descon
to de 20% (vinte por cento) para o pagamento do ano 2016; desconto 
de 30% (trinta por cento) para o pagamento do ano 2015; desconto de 
35% (trinta e cinco por cento) para o pagamento do ano 2014; descon
to de 45% (quarenta e cinco porcento) para o pagamento do ano 20 13; 
e desconto de 55% ( cinquenta e cinco por cento) para o pagamento do 
ano 2012. li - para pagamentos parcelados: a) desconto de 10% ( dez 
por cento) para o pagamento do ano 20 16; b) desconto de 20% (vinte 
por cento) para o pagamento do ano 20 15; e) desconto de 30% (trinta 
por cento) para o pagamento do ano 2014; d) desconto de 40% (qua
renta por cento) para o pagamento do ano 20 13; e e) desconto de 50% 
(cinquenta por cento) para o pagamento do ano 2012. Parágrafo 
único. O Início da contagem do prazo citado no caput deste artigo, terá 
seu início no primeiro dia útil da sanção da presente Lei. Art. 5° Os 
débitos de IPTUs do sujeito passivo apurados dos anos base acima 
referenciados, poderão ser parcelados em 3(três), parcelas iguais. § 1 º 
O pedido de parcelamento dos débitos deverá ser requerido diretamen
te a Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Tributaria. § 2º 
Quando da opção por parcelamento, este somente será homologado, 
para todos os efeitos, após a confirmação do pagamento da primeira 
parcela. § 3° Caso o pagamento da primeira parcela não seja efetuado 
em 30 (trinta) dias a contar da data do requerimento, o pedido será 
cancelado e arquivado.§ 4° Fica vedado o reparcelamento dos débitos 
negociados. Art. 6° É vedado o parcelamento na forma desta Lei Com
plementar dos demais débitos que não sejam instituídos nesta Lei. Art. 
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7º O pedido de ingresso no parcelamento dar-se-á mediante requeri
mento do sujeito passivo, no qual o interessado reconheça a certeza e a 
liquidez do débito fiscal.§ Iº O ingresso no parcelamento impõe ao 
sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei Complementar, constituindo-se em confissão 
irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele 
incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédi
to correspondente, produzidos os efeitos previstos no art. 174, pará
grafo único, do Código Tributário Nacional, e no art. 202, inciso VI, do 
Código Civil.§ 2° Uma vez realizada a adesão ao programa de Recupe
ração de Créditos da Fazenda Municipal de Balsas- MA, a exigibilidade 
do crédito negociado permanece suspensa até sua efetiva liquidação, 
ficando o devedor autorizado a obter certidão positiva com efeitos de 
negativa, desde que tenha optado pelo parcelamento dos débitos exis
tente, bem como, adimplente com os mesmos à época da solicitação. § 
3° A certidão prevista no parágrafo 2°, neste artigo terá validade máxima 
de 90 (noventa) dias, podendo ser revalidada, mediante comprovação 
do cumprimento dos pagamentos das parcelas vencidas até a revalidação. 
Art. 8° A existência de parcelamento em curso não impede o contribu
inte de fazer novo parcelamento de outros tributos instituídos, desde 
que o anteriormente feito não esteja com parcelas vencidas em atraso. 
Art. 9° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo 
de 30(trinta) dias após a sua publicação. Art. 10. A Secretaria Munici
pal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária e a Procuradoria 
Geral do Município, tomarão as providências necessárias para cumpri
mento das disposições contidas na presente Lei. Art. 11. A vigência da 
presente Lei se dará no mesmo prazo estipulado para o parcelamento, 
nos termos do artigo 4°. Art. l 2. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. Mando, por
tanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução da 
presente Lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir, tão inteira
mente como nela se contém. A Excelentíssima Senhora Chefe de Gabi
nete, a faça publicar, registrar e correr. Redigida e lavrada na Procurado
ria do Município de Balsas. Publicada no Paço Municipal, mediante 
afixação no local de costume, na data supra. ERIK AUGUSTO 
COSTA E SILVA - Prefeito Municipal de Balsas. 

NOTA DE EMPENHO 

CASA CIVIL 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO.NOTA DE EMPENHO: Nº 
2017NE00l34. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2017. PRO
CESSO ADMlNISTRATIVO: Nº 38.706/2017-CC. CO TRATAN
TE: Estado do Maranhão, através da Casa Civil do Estado. CNPJ nº 
00.545.704/0001-40. CONTRATADO: B TREINAMENTO EMPRE
SARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA- ME. CNPJ nº 03.889.303/ 
0001-03. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. INEXlGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Art. 25, caput c/c artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93. OBJETO: Inscrição da servidora Wendy Cris Ferreira 
Abrantes, lotada na CSL, no Curso SACOP - Sistema de Acompanha
mento das Contratações Públicas, na cidade de São Luís-Ma. VALOR 
TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: Unidade Orçamentária: 11O109 - Casa Civil; Unidade Gestora 
Responsável: 11O109 - Casa Civil; Função: 04 - Administração; 
Subfunção: 122 - Administração Geral; Programa: 0317 - Gestão Go
vernamental; Ação 4450 - Gestão do Programa; Plano Interno: 
MANUTCIVTL; Natureza da Despesa: 339039 - Serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: OI O 1000000 - Tesouro Esta
dual. ASSINATURA: Contratante: Abelardo Teixeira Balluz, Subsecretário 
da Casa Civil. CPF. Nº 272.632.073.20.São Luís, 28 de março de 2017. 
Gardênia Couto - Presidente CSUCC. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO .NOTA DE EMPENHO: Nº 
2017NE00l53. DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2017. PRO
CESSO ADMINISTRATIVO: Nº 17686/2017-CC. CO TRATAN
TE: Estado do Maranhão, através da Casa Civil do Estado. CNPJ nº 
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PORTARIA Nº. 026/2022. 

"Dispõe sobre a Nomeação de 
Pregoeiro, para atuar em licitação na 
modalidade pregão" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso li , da Constituição 
Federal, Art. 19, inciso li da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso li , da Lei 
031/1998 e Artigo 84 inciso Ida Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. MURILO SANTOS NOGUEIRA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 029610402005-0 SESP/MA e inscrito 
no CPF sob o nº 030.671 .91 3-40, para exercer o cargo, em comissão, de 
Pregoeiro, devendo ser consideradas a partir de 02 de Maio de 2022. 

Art. 2° - Com a edição do presente ato passa o Servidor nomeado a 
fazer parte do primeiro escalão do Governo Municipal e quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa, nos limites da respectiva secretaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, tornando sem efeito a portaria nº 
007/2021. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 2022. 

µ sley~S~~ Y--
- / '~ Prefeito Municipal 

B Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA - MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov. br ~ (99) 0000-0000 




